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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA Nº 103/2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições 
privativas legais e observando o artigo 59, inciso XVIII, alínea F do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os vereadores a seguir relacionados para compor Comissão de Sin-
dicância: 
a) Presidente – Marcel Silvano da Silva Souza
b) Relator – Márcio Soares Bittencourt
c) Membro -Alan Mansur Pereira 
Art. 2º. Compete à Comissão de Sindicância em um prazo de 10 dias apurar as denún-
cias que motivaram a proposição de revogação de Decreto Legislativo nº 1.396/2018 
que outorgou o Diploma de Mérito Político ao Governador Wilson Witzel. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 06 de outubro de 2020.

EDUARDO CARDOSO GONÇALVES DA SILVA
PRESIDENTE

PODER LEGISLATIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 62/2020

O município de Macaé, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento 
ao disposto no art.2 º da Lei n º 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República em 20 de março de 1997, notifica aos partidos políticos, aos 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, 
o crédito abaixo discriminado.

Macaé – RJ, 07 de Outubro de 2020

DEROCE BARCELOS ALVES
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CITAÇÃO POR EDITAL

Após inúmeras tentativas esgotadas de intimação pessoal, a Primeira Comissão Per-
manente de Processo Administrativo Disciplinar, CITA a servidora Michelly Ferreira de 
Souza, 38825, para tomar ciência da instauração de Processo disciplinar referente sua 
situação funcional, mediante a contato via endereço de email: comissaopad01@macae.
rj.gov.br, a falta de contato resultará em revelia.

VINICIUS RANGEL VIANA CHEIN
Advogado Municipal - Mat. 43053 - Presidente da Comissão

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - MACAEPREV

PORTARIA Nº 081/2020

O Instituto de Previdência Social do Município de Macaé – MACAEPREV, com base na 
Lei Complementar nº 138/2009 e demais legislações pertinentes e dos poderes conferi-
dos a Administração Pública de a qualquer tempo rever seus atos.

RESOLVE revogar os efeitos do Ato concessivo de Aposentadoria por Invalidez, nº 
431/2017, publicada no Jornal o Debate em 15/11/2017, na página 11, em atendimento 
ao ofício nº 19890/2020, exarado pelo TCE/RJ, em 20 de julho de 2020.
 

Macaé, em 06 de outubro de 2020.

ELLOMIR FRAGOSO DE SOUZA ESTEVES                           
Diretor Previdenciário

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 62/2020 
 
 

O município de Macaé, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento ao 
disposto no art.2 º da Lei n º 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
em 20 de março de 1997, notifica aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e as 
entidades empresariais, com sede neste Município, o crédito abaixo discriminado. 

 
        

RECEITA CONTA 
CORRENTE 

DATA DO            
CRÉDITO CONCEDENTE VALORES 

RECURSOS 
HÍDRICOS 

73050-5 BANCO 
DO BRASIL 01/10/2020 MINISTÉRIO DA 

FAZENDA R$ 18,99 

SIMPLES NACIONAL 56661-6 BANCO 
DO BRASIL 01/10/2020 MINISTÉRIO DA 

FAZENDA R$ 207.748,50 

ROYALTIES - FUNDO 
ESPECIAL 

73034-3 BANCO 
DO BRASIL 02/10/2020 MINISTÉRIO DA 

FAZENDA R$ 1.467,55 

MERENDA ESCOLAR 64839-6 BANCO 
DO BRASIL 02/10/2020 MINISTÉRIO DA 

FAZENDA R$ 423.910,60 

ROYALTIES - ANP 73034-3 BANCO 
DO BRASIL 05/10/2020 MINISTÉRIO DA 

FAZENDA R$ 574.799,75 
 

 
Macaé – RJ, 07 de Outubro de 2020 

 
 
 
 

Deroce Barcelos Alves 
Secretário Municipal de Fazenda (interino) 
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